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CONSIDERANDO o disposto no Item l do Artigo 47 do Decreto nÇ 9466-., 
de 25 de julho de 1987, a Portaria n9 475, de 27 de agosto de 1987 do MEC 
que determina a Resolução n9 08/87 do Conselho Universitário e do Conselho 

Pesquisa e Extensão, bem como a Resolução n° 09/88 do Conselho de Ensi-

o corre ta 
da aoZoAZzaçâo pelo Departamento.

poderá solicitar alteração de afastamento 

a realização do 4 eu cua4o.

FIXA NORMAS E CONDIÇÕES DE AFASTAMENTO 
PARCIAL DE DOCENTES PARA APERFEIÇOA
MENTO EM INSTITUIÇÕES nacionais (cur
sos DE p3s-graduação "STOCTO-SENSU";.

0 COtlSELUO DE EUSIUO, pesquisa e extensão da universidade federal to 
ESPIRITO SANTO, ho u4o de suas atribuições legais e estatutárias, tendo ern uZs- 
ta o que consta do Processo n° 1883/89-19 - Departamento de Capacitação de Re- 
cuA404 Humano s/SRIPG;

e o
de

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer, da Comissão de Pesquisa e PÓ6-Gradu:-:

Enótno, 
no, Peóqutôa e Exteniaoe

UFEs. 653 ....
ww - Soção Conrrole Material

§ I? - 0 a^a^taniento pare-uat para 1Áe6t>iado terá a duração de 
ano-6, prorrogãveú por mad.6 do-Í6 perrodoò de dcze (12) mebu.

§29-0 afastamento parctaí para Voutcradc terá a meó.ra duração 
prorrogações, previstas na Resotução nQ 09/88 do CEPE/UFES.

Árt. 29-0 docente poderá soticátar a atteração de a^aAíamoi-to p<u- 
eda?. para afastamento tntegra-t, e, vdee-vena.

§ 19 - A aíteração de afastamento deverá ser soLicátada no 
mZnàno de 60 [sessetita) dias antes do termino do semestre letivo.

§ 29 - A alteração para o tipo de afastamerto pretendido 
iiULcio do semest/Le letivo seguinte ao 

§39-0 docente 
^a vez durante

\rt. 19 - Esgotadas as possibilidades de a-jaAiamen,to Zi-tegAaE, será 
perrrttido ao docente, aceito como aluno regalar em cursos de pÕA-gAaduaçao 
"Stricto-Sensu", .solicitar afastamento parcial para realização de. seu t-jcina- 
mento.
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AaX. 4Q - 0-t> ca.f>ci omiiòOÁ .se^ão moZv-cdcz, pe£o CoitóeZ/w de Eiu '_- 
PeòquÃia e. Ex,tenião.

- Revoga/n-óe at> áiipoitçõeó em coníM/tZo.

§ 49 - Quando houveA atíMação de. aficutamento, íoaclo w>pútadoò m 
p/iazoò fiúcadoà pe£a Iteóotução n<? 09/33 do CEPE/UFES cu pe£a paciente Ruo&ição 
confiosune. p/iedoniúie o afiaiíamento ínteçjAaL ou o paAcÁal.

A/lí. 3? - PaAa efieÁto doi pMc.eJvtuaci fiixcdoi no foitigo 11 da 
ioZação n? 09/38 do CEPE/UFES, não 4e fícuã dZitcnção enZ/ie oi p^tofiuio/ieÀ 
afiai,diviie.nto ^.nterjaoZ ou poAcÁai.

Pa/tãgaafio tlitíao - 0 afiaitar.ejito paAcdaí não Lcbzna o docente 
encaAgoó dcda-tíco^, que ie/tão atAÃbutdoi peto Vepantajr.enio, até um máxZmo 
oZ-ío (05 ) Iwaoí -aata poa cen:ana.
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